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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
002/2023 – MESA DIRETORA 

 

A Mesa Diretora apresenta a seguinte EMENDA alterar a proposição, conforme 
segue: 

 

Art. 1º Altera o art. 4º, caput, do PR Nº 002/2023, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 4º O Selo “Não é Não – Mulheres Seguras” será concedido, a cada ano, a duas 
empresas que se distinguirem na sociedade guaibense por relevantes serviços prestados 
no âmbito das iniciativas de que trata esta Resolução, com a entrega de uma placa de 
homenagem por cada uma das Comissões de que trata o § 1º deste artigo. 

 

Sala das Comissões, 15 de março de 2023. 

 

 
Florindo Rodrigues dos Santos 

Presidente 
 
 
 

João Francisco de Assis Colares 
Vice-Presidente 

 
 
 

Letícia Oliveira da Rosa 
1ª Secretária 

 
 
 

João Carlos da Silva Caldas 
2º Secretário 

 

P
R

 0
02

/2
02

3 
- 

A
U

T
O

R
IA

: V
er

.ª
 C

ar
la

 V
ar

ga
s

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ib
a.

rs
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

/a
ut

en
tic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

90
24

1D
9E

94
F

33
B

D
31

68
2D

22
F

C
12

03
F

02
C

O
D

IG
O

 D
O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
: 

02
18

37

 DOCUMENTO ASSINADO POR: FLORINDO RODRIGUES DOS SANTOS:38449773091 - LETICIA OLIVEIRA DA ROSA:00298136031
 - JOAO CARLOS DA SILVA CALDAS:36367974091 - JOAO FRANCISCO DE ASSIS COLARES PERES:19940424000


